LEI Nº1925 DE 17 DE SETEMBRO DE 1996

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CPM DA ESCOLA MUNICIPAL VALÉRIA MARIA KIRCH

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Escola Municipal de 1º Grau Professora Valéria Maria Kirch, um auxílio  financeiro no valor de até R$ 600,00 (seiscentos reais), que será aplicado em viagem de estudos dos alunos a Santa Catarina.

Parágrafo Único. O auxílio de que trata esta Lei justifica-se, uma vez que permite ampliar os conhecimentos histórico-geográficos-culturais dos alunos.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 3.1.3.2, Outros Serviços e Encargos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de setembro de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

